
LEI Nº 2990/2026 

 

Institui a Semana Municipal da Adoção, Proteção e Bem-Estar 

dos Animais, no Município de Dois Vizinhos e dá outras 

providências. 

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou o Projeto de Lei do 

Legislativo 003/2026, de autoria da Vereadora Silvana Dal Molin, 

e eu, Luis Carlos Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos, sanciono a 

seguinte, 

 

 

LEI:  
 

      

Art. 1º Fica instituído no Município, a Semana Municipal da 

Adoção, Proteção e Bem-Estar dos Animais, a ser realizada anualmente, na segunda semana de 

outubro. 

 
Art. 2º Durante a Semana da Adoção, Proteção e Bem-Estar dos 

Animais poderão ocorrer ações de divulgação em escolas, órgãos e espaços públicos, através de 

feiras de adoções, palestras, materiais gráficos educativos, tais como folders, cartazes e panfletos. 

 
Art. 3º A realização destas atividades poderá ser realizada pela 

Prefeitura Municipal, por entidades simpatizantes da causa animal, bem como organizações não 

governamentais, associações e entidades protetoras dos animais, e pelos diversos segmentos da 

sociedade. 

 
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos - PR, aos 

dezesseis dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis, 

65º ano de emancipação. 

 

 

 

 

 

 

Luis Carlos Turatto 

Prefeito 
                                                     


